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CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO PARÁ

Autarquia Federal – Lei 5.905/73 

Filiado ao Conselho Internacional de Enfermeiros – Genebra

PORTARIA COREN/PA Nº 0699/2025
Designa Conselheiro(a) para emissão de Parecer Conclusivo referente ao Processo nº 127/2021.

O Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Pará, em conjunto com o Conselheiro-Secretário, no uso de suas atribuições legais e regimentais e;

CONSIDERANDO a competência dos Conselhos Regionais de Enfermagem, prevista no artigo 15 e incisos da Lei nº 5.805/73;

CONSIDERANDO a Resolução Cofen nº 706, de 25 de julho de 2022, que aprova o Código de Processo Ético do Sistema Cofen/Conselhos Regionais de Enfermagem, especificamente os termos de seu art. 75;

CONSIDERANDO o relatório final proferido pela Comissão de Instrução de Processo Ético – CIPE, bem como tudo que consta nos autos do PAD 127/2021.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o(a) conselheiro(a) MARCONDES MATEUS BARBOSA para emissão de parecer conclusivo, no prazo de 30(trinta) dias, referente ao Processo Administrativo nº 127/2021, nos termos dos artigos 75 e 76 da Resolução Cofen nº 706/2022.
Art. 2º - Por força do art. 59 da Resolução Cofen 706/2022, estando o(a) relator(a) impedido para atuar no referido processo administrativo, deverá comunicar o fato imediatamente, para que novo relator seja designado por sorteio.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, independente de publicação na Imprensa Oficial.

Registre-se e Cumpra-se
                                                                                                  Belém, 04 de novembro de 2025
Dr. Antônio Marcos Freire Gomes
Presidente

Dr. José Alan Rego Portal
Conselheiro-Secretário
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